
(Tradução) 
 
 
 

1 
 

 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado da Assembleia 
Legislativa, Dr. José Maria Pereira Coutinho 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo e depois de ouvidos 
a Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública (SAFP) e o Gabinete 
de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum para a Cooperação Económica e 
Comercial entre a China e os Países de Língua Portuguesa (GASPF), cumpre-me 
remeter a seguinte resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado José 
Maria Pereira Coutinho em 23 de Novembro de 2023, remetida através do ofício 
com data de 13 de Dezembro de 2023 n.º 1244/E950/VII/GPAL/2023 da 
Assembleia Legislativa e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo no dia 14 
de Dezembro de 2023: 

O Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau (IPIM) 
tem desenvolvido os seus trabalhos no sentido de aprofundar a cooperação 
económica e comercial entre o Interior da China, Macau e os países de língua 
portuguesa, mediante a prestação de serviços aos investidores interessados em 
explorar os mercados da China e dos países de língua portuguesa, proporcionando 
serviços de consultoria de negócios e o seu enquadramento, fornecendo apoio nos 
procedimentos de constituição de novas empresas em Macau, apoio nas parcerias 
de negócios, publicidade e promoção, entre outros serviços empresariais 
disponibilizados. Neste desiderato, o IPIM tem colaborado com o GASPF para 
fomentar a construção contínua da Plataforma China-PLP.  

No que diz respeito às disposições para a fusão do GASPF no IPIM, referidas 
na interpretação em epígrafe, os SAFP consideram que o actual governo tem vindo 
a proceder à reorganização dos seus serviços assente na optimização de funções e 
de efectivos. Neste sentido e com vista a elevar o nível da administração pública 
com base nas necessidades concretas da implementação da acção governativa e do 
desenvolvimento social, seguem-se os princípios de rigorosa clarificação de 
funções, delimitação de competências e responsabilidades na base da simplificação 
e eficiência administrativas. Em paralelo, o Governo da RAEM tem atribuído 
elevada importância aos trabalhos do GASPF. A fim de assegurar que os trabalhos 
possam ser desenvolvidos de forma constante e mais eficiente, e depois de auscultar 
as opiniões das partes envolvidas, o Governo da RAEM irá proceder à 
reestruturação e fusão do GASPF. Após a restruturação, será criada uma equipa 
dedicada exclusivamente aos trabalhos nessa área, de modo a integrar e 
disponibilizar mais recursos para o aumento da eficiência. Durante os processos de 
reestruturação, fusão ou extinção de serviços, são sempre e diligentemente 
ponderados os direitos adquiridos do pessoal existente.  
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O GASPF irá fusionar em cabal cumprimento da orientação geral da 
reorganização estrutural da administração pública do Governo da RAEM e será 
beneficiado pela própria reestruturação para ser equipado com melhores recursos, 
com vista a proporcionar melhor apoio ao Secretariado Permanente do Fórum de 
Macau, contribuindo ainda mais para consolidar o papel de Macau enquanto 
plataforma de ligação com os países de língua portuguesa. 

Face ao exposto, o IPIM irá também garantir a boa articulação de trabalhos e 
manter a comunicação com as partes envolvidas, incluindo no que diz respeito à 
transição do pessoal, procurando juntar os recursos, atingindo a complementaridade 
das partes e potenciando o efeito multiplicador, no sentido de prestar um serviço de 
apoio mais direccionado, de elevada qualidade. 

2 de Janeiro de 2024. 

 

                 O Presidente do IPIM 

                U U Sang 

 


